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INDICAÇÃO ___/2014

Ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Fernando Valle
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

Que seja analisada a possibilidade da Prefeitura Municipal de Canela, criar o “Orçamento Participativo Municipal”, onde a comunidade poderá escolher através de assembleias as prioridades para execução do Orçamento (LDO). A medida visa assegurar o princípio da participação popular.
 Justificativa:

           A adoção da seguinte medida visa valorizar o princípio da participação popular, pois através da deliberação da comunidade, serão escolhidos alguns investimentos para o corrente ano. Isso gera a inclusão das pessoas nas decisões públicas, cria um senso crítico dentro da comunidade, promove a cultura do cuidado com a cidade e coisas públicas, aproxima o governo dos interesses reais da população.
           A estrutura para trabalhar pode ser desenvolvida pelo próprio COMUDE, que já está organizado e através dele promover assembleias nos bairros para ouvir a comunidade, sem que seja necessário geras custos para o erário público, sendo preciso apenas planejamento para organizar o Orçamento Participativo Municipal.

Canela, 19 de agosto de 2014.

                     Gilberto Cezar
                    Vereador - PSDB
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